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PORTARIA Nº 282, DE 9 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei nº 11.909,
de 4 de março de 2009, no art. 53 do Decreto nº 7.382, de 2 de dezembro de 2010, no art. 6º da Portaria
MME nº 232, de 13 de abril de 2012, e o que consta no Processo nº 48340.000200/2020-90, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 447, de 1º de agosto de 2012, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º .......................................................................................
....................................................................................................
II - Volume Total a ser Importado: até 20 milhões m3/dia;
....................................................................................................
§ 1º A presente autorização terá validade até 31 de dezembro de 2025.
§ 2º Além do volume estabelecido no inciso II do caput, fica autorizada a

importação adicional de até 0,5 milhão de m3/dia, referente ao Gás Natural de Uso do
Sistema de Transporte - GUS." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
E N E R G É T I CO

DESPACHO Nº 13/2020-SPE

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, na qualidade de Presidente do Comitê Gestor de
Eficiência Energética, conforme Portaria MME nº 385, de 8 de outubro de 2019, em
atendimento ao disposto no art. 5º-A, §1º, inciso II, da Lei nº 9.991, de 24 de julho de
2000, e tendo em vista o que consta no Processo nº 48360.000205/2019-41, resolve:

Ratificar as deliberações do Comitê Gestor de Eficiência Energética (CGEE)
quanto à aprovação do Terceiro Plano de Aplicação de Recursos do Programa Nacional de
Conservação de Energia Elétrica - PAR Procel 2020/2021.

O Plano foi aprovado pelos membros do CGEE na 14ª Reunião do Comitê,
realizada no dia 07 de julho de 2020. A reunião foi realizada por videoconferência, tendo
em vista as restrições para realização de reuniões presenciais relacionadas à emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente na Covid-19. O orçamento total
aprovado foi de R$ 322.321.868,04 (trezentos e vinte e dois milhões trezentos e vinte e um
mil oitocentos e sessenta e oito reais e quatro centavos).

O texto completo do Plano, bem como a ata da 14ª Reunião do CGEE, cujos
conteúdos fundamentam esta Decisão, estarão disponíveis no site do Ministério de Minas
e Energia, na seção "Conselhos e Comitês", aba "CGEE".

REIVE BARROS DOS SANTOS

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 8.950, DE 9 DE JUNHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.002147/2020-81. Interessados: Azulão Geração de Energia
S.A. e Eneva S.A., integrantes do Consórcio Azulão Autogeração. Objeto: Autorizar os
Interessados a implantar e explorar a UTE Auto Geração Azulão, CEG UTE.GN.AM.047396-
0.01, sob o regime de Autoprodução de Energia Elétrica, com 24.150 kW de potência
instalada, localizada no município de Silves, estado do Amazonas. A íntegra desta
Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 7 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Nº 9.007. Processo nº 48500.001376/2017-83. Interessada: Ciranda 1 Energias Renováveis S.A.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 35.912.298/0001-90, a implantar e
explorar a UFV Ciranda 1, CEG UFV.RS.PE.037465-2.01, sob o regime de Produção Independente
de Energia Elétrica, com 49.500 kW de Potência Instalada, localizada no município de São José
do Belmonte, estado de Pernambuco. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 9.008. Processo nº 48500.001375/2017-39. Interessada: Ciranda 2 Energias Renováveis S.A.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 35.911.733/0001-62, a implantar e
explorar a UFV Ciranda 2, CEG UFV.RS.PE.037466-0.01, sob o regime de Produção Independente
de Energia Elétrica, com 49.500 kW de Potência Instalada, localizada no município de São José
do Belmonte, estado de Pernambuco. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 9.009. Processo nº 48500.002122/2017-82. Interessada: Ciranda 3 Energias Renováveis S.A.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ sob o nº 35.911.730/0001-29, a implantar e
explorar a UFV Ciranda 3, CEG UFV.RS.PE.037516-0.01, sob o regime de Produção Independente
de Energia Elétrica, com 49.500 kW de Potência Instalada, localizada no município de São José
do Belmonte, estado de Pernambuco. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

A íntegra destas Resoluções consta nos autos e estará disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 7 DE JULHO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Nº 9.010. Processo nº 48500.001431/2017-35. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 1, CEG UFV.RS.BA.037479-2.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.011. Processo nº 48500.001432/2017-80. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 2, CEG UFV.RS.BA.037480-6.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.012. Processo nº 48500.001461/2017-41. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 3, CEG UFV.RS.BA.037481-4.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,

localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.013. Processo nº 48500.001435/2017-13. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 4, CEG UFV.RS.BA.037482-2.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.014. Processo nº 48500.001436/2017-68. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 5, CEG UFV.RS.BA.037483-0.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.015. Processo nº 48500.001437/2017-11. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 6, CEG UFV.RS.BA.037484-9.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.016. Processo nº 48500.001438/2017-57. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 7, CEG UFV.RS.BA.037485-7.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.017. Processo nº 48500.001439/2017-00. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 8, CEG UFV.RS.BA.037486-5.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.018. Processo nº 48500.001440/2017-26. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 9, CEG UFV.RS.BA.037487-3.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.019. Processo nº 48500.001442/2017-15. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 10, CEG UFV.RS.BA.037488-1.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.020. Processo nº 48500.001443/2017-60. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 11, CEG UFV.RS.BA.037489-0.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.021. Processo nº 48500.001444/2017-12. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 12, CEG UFV.RS.BA.037490-3.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.022. Processo nº 48500.001445/2017-59. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 13, CEG UFV.RS.BA.037491-1.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.023. Processo nº 48500.001446/2017-01. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 14, CEG UFV.RS.BA.037492-0.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.024. Processo nº 48500.001447/2017-48. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 15, CEG UFV.RS.BA.037493-8.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.025. Processo nº 48500.001448/2017-92. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 16, CEG UFV.RS.BA.037494-6.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 9.026. Processo nº 48500.001449/2017-37. Interessado: Futura Energia e Holding Ltda.
Objeto: Autorizar a Interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.878.450/0001-84, a
implantar e explorar a UFV Futura 17, CEG UFV.RS.BA.037495-4.01, sob o regime de
Produção Independente de Energia Elétrica, com 31.250 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Juazeiro, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.
A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.
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